
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  A  RETIRADA  DE
BOLSÕES  DE  LIXO  EM  TERRENO
LOCALIZADO  NA  AVENIDA  DJALMA
F E R R E I R A  D E  S O U Z A ,  B A I R R O
MORADA DO OURO, NESTA CAPITAL.  
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR A RETIRADA DE BOLSÕES DE LIXO EM TERRENO LOCALIZADO NA
AVENIDA  DJALMA  FERREIRA  DE  SOUZA,  BAIRRO  MORADA  DO  OURO,  NESTA
CAPITAL.  
  
  

JUSTIFICATIVA 
  

          A realização do serviço solicitado se faz necessário, pois moradores da região, especialmente da
Avenida Djalma Ferreira de Souza, têm procurado este Vereador solicitando providências urgentes
para a retirada de bolsas de lixo acumuladas em um terreno localizado na referida avenida. 
          Considerando que o acúmulo de resíduos sólidos em terrenos baldios representa um sério risco à
saúde pública, além de atrair animais peçonhentos e promover a proliferação de doenças, é urgente que
as autoridades competentes procedam com a remoção desses materiais de forma imediata. 
          Considerando que a limpeza do local também contribuirá para a melhoria da estética da região e
evitará o descarte irregular de lixo, que pode se tornar um foco de contaminação ambiental. 
          Sendo assim, apelamos à presteza dos órgãos públicos responsáveis para o atendimento desta
solicitação,  dado que a remoção do lixo é fundamental  para a manutenção da saúde pública e a
preservação do ambiente urbano. 
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de junho de 2025.

 
 
 

Gustavo Padilha Pinto Silva - PSB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360035003000360039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-06-24T08:42:18-0400




